
LEI MUNICIPAL Nº 6.911, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2009.

Suspende temporariamente a vigência 
do § 8° da Lei Municipal nº 6.485/06.

 
AYLTON  MAGALHÃES,  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Fica suspensa a vigência do § 8° do artigo 6° da Lei Municipal nº 
6.485 de 20/12/2006 e concede aos proprietários de veículo de aluguel   -  táxi  que 
estiverem em situação irregular, o prazo de seis (6) meses, a contar da vigência desta 
Lei, para regularizarem integralmente a documentação exigida pela legislação vigente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2009.

AYLTON MAGALHÃES
                                                                                                             Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

ÁLVARO MOISÉS SANA
Secretário da Administração
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